
PREFEITURA MUNIGIPAL DE JANDAIA DO SUL
GNPJ : 7 577 12041 OOOI'25

Praça do Gafé, 22 - Jandaia do Sul - PR ' CEP 86.900'000
Fone: (04313432,7398

Site: www'iandaiadosul.pr.gov.br

PORTARIA No.030, DE 06 DE MARçO DÊ2024.

Súmula: Dá nova redação a Portaria Municipal n.o

120, de 18 de setembro de 2023, que designa

Servidor Público Municipal como responsável pelo

Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil, no MunicÍpio

de Jandaia do Sul, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, LAURO DE SOUZA

SILVA JUNIOR, no uso das atribuiçöes que lhe säo conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Jandaia do Sul, especialmente o disposto no inciso ll, alínea a, do art.

Ssresolve baixar a seguinte,

PORTARIA

Art. 1o, Fica designadoo Servidor Público Municipal, Victor Henrique Spaciari

Ferreirinha (matrícula n.o 253ggl, "Auxiliar Administrativo",do Quadro Único dos Servidores

Municipais, portador da Cédula de ldentidade - RG n.o 12.473.189-5-SESP/PR e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (MF) sob no 080.218.469-33, como responsável

titutar peto Ponto de Atendimento Virtual (PAV) da Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil, no Município de Jandaia do Sul.

Art. 20. Fica designadoo Servidor Público Municipal, Felipe Augusto Ambrosio

Marquete (matrícuta no. 2761), "Auxiliar Administrativo",do Quadro unico dos Servidores

Municipais, portador da Cédula de ldentidade - RG n.o10.867.071-1-SESPAP/PR e inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (MF) 094.972.959'01,como suplente, parc

substituir o titular,na ausência ou impedimento do responsável designado no Art. 1o desta

portaria.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria

Municipal n3 120, de 18 de setembro de2023'

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do

Prefeito, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (0610312024)

SILVA JUNIOR
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